LEI Nº 1.436, DE 12/12/94

Autoriza a desafetação das áreas institucionais que menciona, sua doação à União Federal para construção do Centro de Atenção Integral à Criança – CAIC e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar as áreas institucionais abaixo discriminadas:

I – praça localizada no Bairro Limoeiro, entre as Ruas Cedro e Tuia, com área de 5.940,00 m² (cinco mil, novecentos e quarenta metros quadrados), que faz parte integrante da área total de praças de 9.045,00 m² (nove mil e quarenta e cinco metros quadrados), constante da escritura pública registrada no Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano sob o nº RI-18.590, fls. 291, Livro L-2BN, em 20 de fevereiro de 1981;

II – trecho da Rua Jacarandá, situada no Bairro Limoeiro, entre as Ruas Cedro e Tuia, com área de 1.100,00 m² (um mil e cem metros quadrados), que faz parte integrante da área total de ruas de 136.272,50 (cento e trinta e seis mil, duzentos e setenta e dois metros e cinqüenta centímetros quadrados), constante da escritura pública registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano sob o nº 18.590, fls. 290, Livro L-2BN, em 20 de fevereiro de 1981;

III – praça de esportes localizada no Bairro Limoeiro, à Rua Jacarandá, com área de 7.840,00 m² (sete mil, oitocentos e quarenta metros quadrados), constante da escritura pública registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano sob o nº RI-18.598, fls. 298, Livro L-2BN, em 20 de fevereiro de 1981;

IV – área verde localizada no Bairro Limoeiro, à Rua Jacarandá, medindo 2.019,60 m² (dois mil, dezenove metros e sessenta centímetros quadrados), que faz parte integrante da área verde total de 9.717,50 m² (nove mil, setecentos e dezessete metros e cinqüenta centímetros quadrados), constante da escritura pública registrada no Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Coronel Fabriciano sob o nº RI-18.593, fls. 293, Livro L-2BN, em 20 de fevereiro de 1981.

Parágrafo único – As áreas a que se referem os inciso I a IV deste artigo, após desafetadas, serão amembradas em um único lote com área total de 16.899,60 m² (dezesseis mil, oitocentos e noventa e nove metros e sessenta centímetros quadrados).

Art. 2º - Feita a desafetação e o amembramento dos lotes, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder sua doação à União Federal.

Parágrafo único – O imóvel objeto de doação a que se alude o caput deste artigo, destina-se à construção do Centro de Atenção Integral à Criança – CAIC.

Art. 3º - A doação será concretizada mediante escritura pública, na qual, além das condições legais, constarão:

I – início das obras no prazo de até 6 (seis) meses, contado da outorga da escritura de doação;

II – cláusula de retrocessão da doação de que trata esta Lei, no caso de descumprimento pela donatária de quaisquer critérios ou encargos previstos;

III – cláusula de reversão do objeto da doação, no caso de mudança da finalidade, sem prévia autorização do Município.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de dezembro de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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